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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura, solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei nº 92 de 2025, em situação assim descrita: 
Ementa: Restringe o consumo de bebidas alcoólicas em logradouros públicos do Município de Três Passos e dá outras providências.
1. Iniciativa e Competência

Inicialmente, importa esclarecer que a competência para legislar sobre matérias de interesse local é atribuída ao Município, conforme dispõe a Constituição Federal:

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I – legislar sobre assuntos de interesse local.
No mesmo sentido, a Lei Orgânica do Município de Três Passos estabelece:

Art. 4º: Ao Município compete prover tudo que concerne ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições: 

I – legislar sobre assuntos de interesse local.



Ademais, o Poder Executivo possui legitimidade para apresentar projeto de lei com esse conteúdo, pois a vedação ao consumo de bebidas alcoólicas em espaços públicos envolve ações como fiscalização, autuação e aplicação de sanções — atribuições que, por sua natureza, integram o campo de competência administrativa do Executivo. 

Logo, não há vício de iniciativa ou de competência no projeto.

2. Contextualização
O Projeto de Lei nº 92/2025, de autoria do Poder Executivo de Três Passos, propõe restringir o consumo de bebidas alcoólicas em logradouros públicos entre 23h e 7h, com o objetivo declarado de preservar o sossego público. A Mensagem Retificativa suprime dispositivos anteriores que tratavam do funcionamento de estabelecimentos como “tele ceva” e lojas de conveniência, mantendo apenas a restrição quanto ao consumo em espaços públicos.

Todavia, ao se manter o horário de início da restrição para as 23h, surge uma incompatibilidade sistêmica com o Código de Posturas Municipal, especialmente no que se refere ao início do período de proteção ao sossego público, que se dá a partir das 22h, conforme diversos dispositivos expressos na legislação municipal.

3. Diagnóstico Normativo
O Código de Posturas (Lei Complementar nº 62/2020) estabelece:

Art. 80: Define o período noturno como sendo das 22h às 6h, impondo restrições sonoras nesse intervalo;

Art. 82: Proíbe ruídos após as 22h em zonas urbanas residenciais;

Art. 161: Proíbe ruídos e perturbações ao sossego após as 22h, inclusive em domingos e feriados.

Em contraste, o Projeto de Lei nº 92/2025 determina a proibição do consumo de bebidas alcoólicas apenas a partir das 23h, criando uma lacuna normativa de 1 (uma) hora entre as 22h e 23h, período em que, embora o sossego deva ser protegido, o consumo em via pública não estaria restringido pela nova norma.

4. Problema de Coerência Legislativa
Essa divergência de horários configura um possível conflito normativo, com os seguintes impactos:

Dificuldade de interpretação e aplicação da lei, tanto para a população quanto para os agentes de fiscalização;

Redução da efetividade do objetivo do PL, que visa justamente a preservação do sossego, já protegido normativamente desde as 22h;

Insegurança jurídica, decorrente da sobreposição parcial e não convergente entre as normas.

Acresça-se que, mesmo após instado a esclarecer a incompatibilidade de horários, o Poder Executivo optou apenas por retirar, na exposição de motivos, a menção expressa ao “sossego público” como objetivo da norma. No entanto, tal finalidade permanece materialmente implícita, uma vez que a restrição ao consumo de bebidas alcoólicas no período noturno continua sendo o núcleo da proposta legislativa. Dessa forma, a supressão meramente formal da expressão não é suficiente para afastar o conflito entre as normas existentes.

5. Recomendação Técnica
Diante do exposto, e visando assegurar compatibilidade legislativa, coerência sistêmica e maior efetividade jurídica e prática, orienta-se:

5.1 Alteração do Código de Posturas Municipal
Sugere-se que a restrição ao consumo de bebidas alcoólicas em espaços públicos seja incorporada ao Código de Posturas (LC nº 62/2020), por meio de projeto de lei complementar, considerando que:

O Código de Posturas regula condutas ligadas ao sossego público, à ordem urbana e à atividade econômica;

A matéria é de natureza normativa e comportamental, típica de postura municipal;

Essa incorporação evita conflito entre leis esparsas e garante unidade normativa.

5.2 Adequação do Horário de Restrição
Caso se opte por manter a tramitação do Projeto de Lei nº 92/2025 como lei ordinária autônoma, recomenda-se, por meio de emenda modificativa, a alteração do art. 2º para que o início da proibição seja às 22h, e não às 23h, garantindo:

Alinhamento com o Código de Posturas;

Maior eficácia na proteção ao sossego público;

Facilidade de fiscalização e aplicação da norma.

4.3 Alternativa Administrativa

Se, por razões políticas ou administrativas, entender-se mais viável manter o projeto de forma autônoma e com o horário atual, recomenda-se que:

O Executivo justifique expressamente essa diferença na exposição de motivos;

Seja promovida a revisão futura do Código de Posturas para harmonização dos dispositivos;

6. Conclusão
Respeitada a iniciativa do Poder Executivo e a competência do Poder Legislativo para deliberar sobre a matéria, considera-se juridicamente viável a aprovação do Projeto de Lei nº 92/2025, com ressalvas formais e materiais, sendo altamente recomendável:

Sua inserção no Código de Posturas, por meio de lei complementar, para manter a coerência temática e legislativa com normas já existentes;

Ou, ao menos, a modificação do horário de proibição do consumo de bebidas alcoólicas em logradouros públicos, antecipando-o das 23h para as 22h, por emenda modificativa, para compatibilizar a proposta com os dispositivos já vigentes no Código de Posturas.

A retirada da menção expressa ao “sossego público” na exposição de motivos não resolve a incompatibilidade sistêmica apontada, pois o conteúdo normativo e o objetivo prático da proposição permanecem direcionados à regulação do comportamento em espaços públicos durante o período noturno.

Assim, a compatibilização normativa e a integração sistêmica com o ordenamento jurídico local continuam sendo fundamentais para garantir segurança jurídica, coerência legislativa e efetividade do propósito da norma.

Três Passos, 11 de setembro de 2025
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